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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 12/2025. 

 

 

Encaminhamos o presente Projeto de Lei a esta Augusta Casa com vistas  

aumentar o número de vagas do quadro de servidores efetivos de Psicólogo e 

Farmacêutico, alterando o anexo I da Lei Municipal nº 2.946/2017, de 15 de 

dezembro de 2017, que dispõe sobre a reestruturação do plano de carreira e 

sistema de vencimentos dos agentes públicos do município de Baixo 

Guandu/ES, estabelece normas de enquadramento, institui nova tabela de 

vencimentos e dá outras providências. 

Como já narrado, a pretensão do presente projeto de lei é o aumento do 

número de cargos efetivos de Psicólogo e Farmacêutico, conforme consoante 

tabela abaixo: 

 

DENOMINAÇÃO DOS 

CARGOS 

QUANTIDADE 

EXISTENTE 

QUANTIDADE 

AUMENTADA 

Farmacêutico 6 
 

1 

Psicólogo 
 

7 

 

3 

 

O município tem registrado um aumento significativo na procura por 

serviços psicológicos, tanto na área da saúde quanto na assistência social e na 

educação. A atuação dos Psicólogos é essencial para: 

• O suporte psicossocial de famílias em situação de vulnerabilidade, 

por meio do CRAS e CREAS, assegurando o fortalecimento de vínculos e a 

promoção da dignidade humana; 

• O atendimento de crianças e adolescentes na rede de ensino, em 

consonância com a Lei nº 13.935/2019, que estabelece a obrigatoriedade da 

presença de Psicólogos na educação básica; 

• A assistência a pacientes da rede municipal de saúde, com foco na 

prevenção e tratamento de transtornos mentais, considerando o aumento da 
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demanda por atendimentos em razão de fatores como depressão, ansiedade e 

uso abusivo de substâncias psicoativas. 

De igual forma, é a ampliação do quadro de Farmacêuticos, que se faz 

necessário para garantir a eficiência dos serviços de saúde. 

O número de Farmacêuticos atualmente disponíveis no município tem se 

mostrado insuficiente para atender a demanda das unidades de saúde. A 

ampliação dos cargos justifica-se pela necessidade de: 

• Garantir a presença de um profissional responsável pelo 

armazenamento, distribuição e dispensação segura de medicamentos, conforme 

preconiza a Lei nº 13.021/2014, que regulamenta o exercício da profissão 

farmacêutica; 

• Assegurar a correta execução das políticas públicas relacionadas 

à assistência farmacêutica, promovendo o uso racional de medicamentos e a 

orientação adequada aos pacientes; 

• Fortalecer a fiscalização e controle dos insumos farmacêuticos, 

minimizando desperdícios e otimizando a gestão de medicamentos na rede 

municipal. 

A ampliação do quadro de Psicólogos e Farmacêuticos não apenas 

atenderá a uma demanda crescente da população, mas também trará benefícios 

à administração pública, tais como: 

• Redução da necessidade de contratações temporárias, 

promovendo maior estabilidade no serviço público e garantindo a continuidade 

do atendimento à população; 

• Qualificação do atendimento nas unidades de saúde e na 

assistência social, reduzindo custos com tratamentos de longo prazo e 

internações hospitalares; 

• Atendimento à legislação vigente, evitando possíveis 

questionamentos administrativos e judiciais quanto à insuficiência de 

profissionais nessas áreas. 
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Diante do exposto, considerando a relevância e a necessidade da 

ampliação dos cargos de Psicólogo e Farmacêutico no quadro de servidores 

efetivos do Município, propõe-se o envio do presente. 

Em anexo, impacto orçamentário. 

Assim, na certeza de, mais uma vez poder contar com o valoroso apoio 

dos legítimos representantes do povo guanduense, agradeço antecipadamente, 

renovando protestos de estima e consideração. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito 

Santo, aos onze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

 

 

 

LASTÊNIO LUIZ CARDOSO 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N° ______/2025. 

 

 

“ALTERA O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nº 

2.946/2017, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017, QUE 

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO PLANO 

DE CARREIRA E SISTEMA DE VENCIMENTOS DOS 

AGENTES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BAIXO 

GUANDU/ES, ESTABELECE NORMAS DE 

ENQUADRAMENTO, INSTITUI NOVA TABELA DE 

VENCIMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO 

ESPIRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Baixo Guandu - ES 

APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1° Dá nova redação ao ANEXO I – da Lei Municipal nº 2.946/2017, 

tão somente para aumentar o quadro de servidores efetivos de Psicólogo e 

Farmacêutico, passando a vigorar nos termos da tabela anexa. 

Parágrafo único. As demais disposições matem inalteradas. 

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de 

dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo 

efeitos retroativos a partir de 14 de janeiro de 2025, e revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito 

Santo, aos onze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

 

 

LASTÊNIO LUIZ CARDOSO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

QUADRO PERMANENTE 

  

Grupos Ocupacionais Denominação do cargo 
Qua

nt. 

Carre

ira 
CBO 

Carga 

Horária 

Nível Superior 

Procurador Municipal 5  X 2412-25 20 

Administrador 4 IX 2521-05 40 

Contador 4 IX 2522-10 40 

Engenheiro Agrônomo 2 IX 2221-10 40 

Engenheiro Civil 2 IX 2142-05 40 

Auditor Público Interno - Área financeira, 

administrativa e orçamentária 
1 IX 2522-05 40 

Auditor Público Interno - Área jurídica 1 IX 2522-05 40 

Zootecnista 1 VIII 2233-10 30 

Enfermeiro 5 VIII 2235-10 30 

Fisioterapeuta 10 VIII 2236-05 30 

Nutricionista 4 VIII 2237-10 30 

Fonoaudiólogo 5 VIII 2238-10 30 

Assistente Social 8 VIII 2516-05 30 

Farmacêutico 7 VIII 2234-05 20 
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Médico 5 VIII 2251-25 20 

Cirurgião Dentista 10 VIII 2232-08 20 

Médico Veterinário 2 VIII 2233-05 20 

Psicólogo 10 VIII 2515-10 20 

Apoio Técnico e 

Administrativo 

Auxiliar de Serviços Administrativos 60 II 4110-05 40 

Auxiliar Odontológico 5 II 3224-15 40 

Secretário Escolar 10 III 4110-10 40 

Escriturário 15 IV 4110-05 40 

Cadista 2 V 3121-05 40 

Oficial Administrativo 25 VI 4110-10 40 

Técnico Agrícola 7 VI 2111-10 40 

Técnico em Contabilidade 4 VI 3511-05 40 

Técnico em Enfermagem 25 VI 3222-05 40 

Técnico em Edificações 3 VI 3121-05 40 

Técnico em Meio Ambiente 2 VI 3115-05 40 

Técnico em Topografia 1 VI 3123-05 40 

Técnico em Informática 6 VII 3132-20 40 

Técnico em Segurança do Trabalho 2 VII 3516-05 40 

Fiscalização Agente Municipal de Trânsito 8 III 5172-20 40 
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Obras, Serviços e 

Manutenção 

Agente de Serviços Municipais 16 III 

7111-15 

7152-05 

7155-15 

7421-10 

7243-15 

7244-40 

7711-05 

40 

Mecânico 3 IV 9144-25 40 

Pedreiro 5 III 7552-10 40 

Eletricista 2 III 7156-10 40 

         

Operador de Máquinas 21 VII 
7156-15 

7151-25 
40 

Portaria, Transporte e 

Conservação 

Auxiliar de Serviços Municipais 100 I 

5142-05 5142-15 5142-25 5142-30 

5143-10 

5143-15 5143-25 6220-10 6220-20 

40 

Auxiliar de Serviços Gerais 190 I 4122-05 5134-25 5143-20 40 

Motorista 50 III 
7823-05 7823-10 7823-20 7824-05 

7824-10 7825-10 
40 
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